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Exmos. Srs. Vereadores à Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí. 

 

 

O vereador signatário submete aos demais parlamentares a presente moção de 

congratulações ao 3.º Grupamento de Polícia Militar Rodoviária pelos relevantes serviços 

prestados à população santa-ritense em defesa da segurança pública e no trânsito. 

 

Integrado pelos policiais Sargento Eduardo Luís Santos Avival, Terceiro-Sargento José 

Acássio Rocha e Cabo Vinícius Luiz Rodrigues, o 3.º Grupamento mantém base em Santa Rita 

do Sapucaí desde 2016, atuando nas rodovias BR-459 (quilômetros 101 a 137), MG-173 

(quilômetros 0 a 30) e MG-458 (entre Natércia e Heliodora). 

 

De acordo com dados do próprio grupamento relativos ao trabalho realizado na BR-

459 e na MG-173, sua equipe registrou, nos primeiros seis meses de 2025, redução de 35% na 

quantidade de acidentes de trânsito e de 47% no número de condutores embriagados. 

 

 

 



 

No mesmo período, houve nesses dois trechos rodoviários três prisões por tráfico de 

drogas (cerca de 20 quilos de maconha e 300 papelotes de cocaína), identificação de três 

automóveis clonados e captura de 12 foragidos. 

 

Além disso, os policiais militares do 3.º Grupamento promoveram, no último semestre, 

atividades permanentes como palestras sobre trânsito e segurança pública, tendo sido 

visitadas com essa finalidade a CooperRita, as empresas Metagal e Coca-Cola, e a Escola 

Municipal Valéria Junqueira Paduan. 

 

Também foram desenvolvidas, na primeira metade deste ano, ações especiais em prol 

de causas como os direitos das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA), entre 

outras. 

 

Ante o exposto, espero que receba aprovação dos nobres pares este tão singelo 

quanto necessário reconhecimento do excelente trabalho do 3.º Grupamento Rodoviário em 

nosso município. 

 

 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí – Plenário “Vereador Márcio Faria”. 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 2 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Antônio Otávio Silvério da Cunha (Antônio Longuinho) 

Vereador-Autor e Presidente da Câmara Municipal 


